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Em de 

D E C R E_ T O NQ 552 
de 5 de março de 1.963 

A - , O Prefeito da :.stancia de Sao Jose dos Campos , usando 
de suas atribuições legais e 

CONSIDERANDO que a atual permissão lE:lgal de transfe
rências de bancas, comparti~entos ou espaços no Mercado }mnicipal tem 
ensejado a cobrança de luvas e vantagens ilícitas pelos interessados, 
... 
a inteira revelia da Prefeitura; 

CONSIDERANDO que, a mais dessa prática ilegal , refe
rida permissão de lE:li propicia e favorece, ainda e não raro , a locall 
zação naquele prÓprio municipal de comerciantes e produtores não devj 
damente autorizadosl 

CONSIDERANDO a necessidade de um i mediato levantamen
to da situação dos atuais ocupantes do Mercado Hunicipal para as pro
vidências legais necessárias a obstar o que de ilicito e de desonesto 
se apure, 

D E C R E T A: 

Artigo lQ - Os atuais ocupantes de bancas, compartimeD 
tos ou espaços, no Mercado t1unicipal , ficam obrigados a apresentar , . , 
ao Administrador daquele proprio municipal , no prazo 1mprorrogavel de 
15 (quinze) dias , prova de que foram nominalmente autorizados a ocupar 
os locais em que presentemente exercem seu com~rcio . 

Artigo 2Q - Os atuais ocupantes do Mercado Municipal -
que não cumprirem a obrigação estabelecida no artigo antçrfor e no pr~ 
zo nêle cominado, terão imediatamente cassadas as permissões de uso de 

I 
suas respectivas localizações e,de consequência , compelidos a desocupa~ 
las in~ependentemente de qualquer recurso judicialo 

~igo ?Q - ~ste decreto entrar~ em vigor na data de -
sua publicação, revogadas as disposições em contrár · ~--

"' Prefeitura da Estancia de São de -
março de 1. 963. 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado e publicado 

ção, em cinco de març o de mil novecentos····e··· 
01re~or d·1 L • • 1 •r;,mldracli., 


